
LEI N2. 239 

~-
Dispõe sobre criaqão de turno e contém outras 
providências 0 

:, 

A Câmara li!Trnücipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo 12. - Fica criado, anexo a escola Municipal localizada 

no povoado de Campinho, mais um turno 

Artigo 22. - Fica criado, no quadro do pessoal da Prefeitura, 

mais um cargo de professora. 

Artigo 32. - Para atender as despesas decorrentes do art, 2!?., 

fica aberto o crédito esoecial de Cr(p7.500,00 (Sete mil, e quinhen-

tos cruzeiros), 

Artj_go 4!?. - H8vogadas as disposiqÕes em contrário, entrando 

a presente lei em vigôr na data de sua publicaqão 0 
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Prefeitura Municipal de Santa Lm;ia, 3 de mar qo de 
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